
CRONOGRAMA INICIAL DE MOVIMENTAÇÃO E ALOCAÇÃO – EXCEDENTES E TRANSFERÊNCIA DE PEI PARA PEI 

No âmbito do Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas 2026, em conformidade com a Resolução SEDUC nº 
158, de 28 de novembro de 2025 e Portaria DIPES nº 19 de 09 de dezembro de 2025 que dispõe sobre os 
procedimentos e etapas de movimentação, alocação e realocação dos integrantes do Quadro do Magistério – QM nas 
Unidades Escolares que atendem o Programa de Ensino Integral – PEI, Divulgamos as vagas de acordo com as 
Unidades Escolares e municípios para atendimento das seguintes etapas: 

 

ETAPA 2 – TRANSFERÊNCIA DE PEI PARA PEI - Docentes efetivos, nomeados e não efetivos que tenham indicado, 
na Etapa de Confirmação de Participação, a opção de transferência, e que, nessa condição, estejam 
credenciados e classificados em lista única.  

 

1 - Atendimento por procuração: Informamos que o docente poderá ser representado por procurador nesta 
seção 
de transferência, desde que apresente procuração com firma reconhecida em cartório. O documento deve ser 
apresentado fisicamente no ato da alocação e ficará sob a guarda da comissão regional responsável pela 
movimentação e alocação inicial PEI. 
Importante: O procurador não poderá ser servidor público, exceto o cônjuge ou companheiro, conforme o 
disposto na lei nº 10261/68. 
 
 



2 – Documentos necessários para o momento da alocação: 
• Cópia de documento pessoal com foto 
• Cópia do Diploma/Histórico das formações  
• Termo de Anuência do Diretor da Unidade Escolar de origem 

 
 
Data: 16/12/2025 – Terça-Feira 
Local: Unidade Regional de Ensino de Jaboticabal 
Praça Joaquim Batista, 204 – Centro – CEP: 14870-090 – Jaboticabal – SP – Brasil – Telefone: (16) 3209-2340 
 

 

Convocamos para a Sessão de Alocação de Transferência de PEI para PEI dos docentes efetivos, não efetivos e 
ingressantes do Concurso Vunesp devidamente credenciados para fins de alocação nas vagas remanescentes 
de outras Unidades Escolares, observada a classificação do docente e sua formação, conforme segue: 

 
 

HORÁRIO A PARTIR DAS 9h00 DO Nº 01 ao 30 

Classificação Nome 

1 NATANI MARIA NEVES BRUNO 

2 EDLAINE DILMA PELICANO 

3 MARCELO BRUNO 



4 ANDREIA CRISTINA TOMAZ DELARCO 

5 VALERIA PATRICIA JOSE DE FREITAS 

6 JOSE PEDRO TONIOSSO 

7 LISANGELA RIBEIRO PUZONE SCARPIM 

8 PAULO CEZAR MALERBA DE OLIVEIRA 

9 MONICA CRISTINA DE FREITAS CORTILLAZZI 

10 PRISCILA DE JESUS FIDENCIO 

11 LIZANDRA CORREA BOSSI 

12 MARCUS VINICIUS COLLATELLI 

13 GUILHERME CAETANO STANZANI 

14 MARIO MONTEIRO DA SILVA 

15 SILVANA TEIXEIRA MATTIOLI 

16 RONALDO MOREIRA PERES 

17 LUIZ GONZAGA DE TOLEDO JUNIOR 

18 GEORGE HENRIQUE BUENO DA SILVA 

19 MARGERI DE TOLEDO TESSITORE 

20 THIAGO BILANCHE 

21 GLEDSON GARCIA DE OLIVEIRA 



22 
ALESSANDRO ROGERIO DIAS PEREIRA 
ANTUNES 

23 KARINA ROCHA MOREIRA MONFARDINI 

24 RAQUEL SOUZA LINARES TOLEDO 

25 VANESSA RIBEIRO DUELLA 

26 CRISTIANI TREVIZAN 

27 RONALDO DIAZ 

28 SILMARA APARECIDA GURIAN VIEIRA SILVA 

29 GABRIEL DE LIMA BARROS 

30 FERNANDA DE ALEXANDRE SEBASTIÃO 

  



HORÁRIO A PARTIR DAS 14h00 DO Nº 31 ao 60 

 

31 RAFAEL DE ALMEIDA FERREIRA 

32 SANDRO ALVES LIMA 

33 MICHEL FERREIRA DA SILVA 

34 LUANA ZUBER FARINELLI 

35 VIRGILIO ARMANDO TRENTIN DE OLIVEIRA 

36 NATALIA BARBOSA CORDEIRO CARRER 

37 FELIPE THIAGO UEHARA 

38 ANGELITA LOPES SANTOS DAL PONT BIGARELLA 

39 SANDRO DOS SANTOS SILVA 

40 FERNANDA RODRIGUES ANTUNES 

41 BREILA MARIA ROCHA DE OLIVEIRA 

42 BETANIA CRISTINA ALEIXO FIORINI DINIZ 

42 BETANIA CRISTINA ALEIXO FIORINI DINIZ 

44 HELOISA APARECIDA DA SILVA 

45 MARINA GIL 

46 ALINE COELHO NETO DA SILVA 



47 FLAVIO DA SILVA FERREIRA COSTA 

48 MARIANA CRISTINA MORETTI 

49 JANE CRISTINA LONCHARCHE ALVES 

50 MARISSOL PALA 

51 TAYNA MOREIRA DE FARIAS 

52 JOYCE CRISTINA JUKOSCKI GONÇALVES 

53 ANITA MARGARETH APARECIDA ALMEIDA 

54 ANA ELISA DE OLIVEIRA FLORIANO CORREIA 

55 SABRINA CARVALHO DE SANTI 

56 LETÍCIA DAS GRAÇAS GARCIA SCIARRA 

57 ANA CAROLINA NERI GIURIATO 

58 FABIANA CAMPANHARO ZUQUETTE 

59 JULIO CESAR KAPP PEREIRA 

60 MARCELO MANOEL NUNES 

 

 

OBS.: O QUANTITATIVO DE VAGAS PODERÁ SER ALTERADO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS ESCOLAS 


